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EXTRATO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo n° 183/2021 
Pregão Eletrônico nº 048/2021 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de papel A4 e protetor para RG. 
Vencedora: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
24.069.938/0002-07, lote nº 01, no valor de R$33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta 
reais). 
Sessão Pública realizada em: 22.10.2021 
Data do Resultado e Adjudicação: 16.11.2021 - Thays Morais Meira Oliveira - Pregoeira 
Data da Homologação: 17.11.2021 - Paulo Ricardo Bonfim Carneiro - Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Processo Administrativo n° 183/2021 
Pregão Eletrônico nº 048/2021 
Ata de Registro de Preço nº 076/2021 
Contratante: Prefeitura Municipal de Tanque Novo, inscrita no CNPJ sob nº 13.225.131/0001-19. 
Contratada: PAPEX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
24.069.938/0002-07. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de papel A4 e protetor para RG. 
Valor da Contratação: R$33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais). 
Data da Assinatura: 17.11.2021.  
Vigência: 31.12.2021.  
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Extrato da rescisão da Ata de Registro de Preços nº 049/2021 - Processo Administrativo nº 174/2021 
– Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 047/2021 - Contratante: Prefeitura Municipal de Tanque 
Novo - CNPJ: 13.225.131/0001-19 - Contratada: JARDIM SANTOS COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 13.932.885/0001-09 - Objeto: Registro de preço para futura e eventual 
aquisição de mobiliário escolar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste Município - Data de Rescisão: 08.11.2021. Fundamento Legal: Cláusula Décima da Ata de Registro 
de Preços e no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições do Termo de 
Rescisão, não cabendo às partes qualquer indenização em razão do que se pactua. 
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